
PORTARIA Nº 47/2026

Autoriza a concessão de diárias ao Presidente 
da Câmara Municipal de Sarandi.

A CONTROLADORA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere, conforme trata o art. 5º da Lei 
Municipal nº 3.124, de 5 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º  Autorizar a concessão de diárias em favor do Senhor Dionizio Aparecido 
Viaro, inscrito no CPF sob nº XXX.577.XXX-XX, ocupante do cargo de Presidente da Câmara 
Municipal de Sarandi, para custeio de despesas decorrentes de viagem oficial, nos termos da Lei 
Municipal nº 3.124, de 5 de fevereiro de 2026.

Art. 2º  O valor da diária complementar corresponde a R$ 460,00 (quatrocentos e 
sessenta reais), referente a meia diária, conforme Anexo I e com fundamento no inciso V do art. 
15, ambos da Lei Municipal nº 3.124, de 5 de fevereiro de 2026.

Art.  3º   A  presente  concessão  refere-se  à  complementação  das  diárias 
anteriormente concedidas por meio da Portaria nº 43, de 18 de março de 2026, considerando que, 
por equívoco, foram autorizadas apenas 2 (duas) diárias, quando o correto seria a concessão de 2 
(duas) diárias e meia, em razão do período efetivo de afastamento.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sarandi, 26 dias do mês de março de 2026.

DÉBORA APARECIDA DE SOUZA

Controladora Interna da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
PORTARIA Nº 47/2026

Autoriza a concessão de diárias ao Presidente da
Câmara Municipal de Sarandi.

 
A CONTROLADORA INTERNA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, no uso
da atribuição que lhe confere, conforme trata o art. 5º da Lei
Municipal nº 3.124, de 5 de fevereiro de 2026, resolve:
 
Art. 1º Autorizar a concessão de diárias em favor do Senhor
Dionizio Aparecido Viaro, inscrito no CPF sob nº
XXX.577.XXX-XX, ocupante do cargo de Presidente da
Câmara Municipal de Sarandi, para custeio de despesas
decorrentes de viagem oficial, nos termos da Lei Municipal nº
3.124, de 5 de fevereiro de 2026.
 
Art. 2º O valor da diária complementar corresponde a R$
460,00 (quatrocentos e sessenta reais), referente a meia diária,
conforme Anexo I e com fundamento no inciso V do art. 15,
ambos da Lei Municipal nº 3.124, de 5 de fevereiro de 2026.
 
Art. 3º A presente concessão refere-se à complementação das
diárias anteriormente concedidas por meio da Portaria nº 43, de
18 de março de 2026, considerando que, por equívoco, foram
autorizadas apenas 2 (duas) diárias, quando o correto seria a
concessão de 2 (duas) diárias e meia, em razão do período
efetivo de afastamento.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Sarandi, 26 dias do mês de março de
2026.
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